
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RECIFE, 14 DE MAIO DE 2009

ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 085, de  14  de Maio  de 2009)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel RRPM Mat. 603353-9/JOÃO BEZERRA DA SILVA – Constar nos seus assentamentos o 
nome de sua  esposa Srª.  MABEL SILVA, para fins de dedução de Imposto de Renda: –  Deferir,  face a 
documentação comprobatória apresentada, em conformidade com o inciso I, § 1º, do Art. 77 do Decreto 
Federal nº 3000/99. À FUNAPE e Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas 
esferas. (Nota nº 0705/2009/DGP-4).

Ten  Cel  RRPM  Mat.  600490-3/ARBUÍNO  RODRIGUES  DA  SILVA  –  Cancelar  dos 
assentamentos o nome de sua ex-esposa Srª. VASTIR RODRIGUES MOURA VASCONCELOS, em virtude 
de seu divórcio e constar o nome de sua atual esposa Srª MARIA DO CARMO ARCANJO RODRIGUES 
SILVA, para fins de dedução de Imposto de Renda: –  Deferir, quanto ao cancelamento de sua ex-esposa, 
conforme sentença prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes-SP, 
datado de 22 NOV 1989, e constar o nome de sua atual esposa para fins de dedução do Imposto de Renda, 
conforme o previsto no inciso I, § 1º, do art. 77, do Decreto Federal nº 3000/99. À FUNAPE e Arquivo Geral 
para providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0684/2009/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 14789-3/JOSÉ JONAS PEREIRA DA SILVA – Ressarcimento dos valores 
descontados indevidamente  em favor do FUNAFIN: –  Deferir,  referente ao mês de dezembro de 2007, 
conforme documentação comprobatória apresentada, informações prestadas pela Seção de Finanças/DGP-4. 
À Seção de Finanças/DGP-4 para providências. (Nota nº 0625/2009/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 600537-3/JOSÉ SOARES – Constar nos seus assentamentos o nome de sua 
companheira Srª. LÍVIA LOPES DE SOUZA, para fins de dedução de Imposto de Renda: – Deferir, face a 
documentação comprobatória apresentada, em conformidade com o inciso I, § 1º, do Art. 77 do Decreto 
Federal nº 3000/99. À FUNAPE e Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas 
esferas. (Nota nº 0681/2009/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 12006-5/INALDO SOARES LYRA – Constar nos assentamentos haver se 
divorciado da Srª. ANA CRISTINA DE FARIAS SOARES LYRA: – Deferir, conforme a sentença decretada 
pelo  Sr.  Dr.  Juiz  de  Direito  da  Vara  1ª  da  Comarca  de  Carpina-PE,  em 23  NOV 2007.  À  FUNAPE, 
SISMEPE  e  Arquivo  Geral  para  providências  de  competência  em  suas  respectivas  esferas.  (Nota  nº 
0682/2009/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 605923-6/JOSÉ CELSO ALVES  – Constar nos assentamentos haver se 
divorciado da Srª. ÁUREA MARIA CALHEIROS ALVES: –  Deferir, conforme a sentença proferida pela 
MM. Juíza de Direito da 12ª Vara de Família da Comarca de Recife-PE, em 06 DEZ 2007. À FUNAPE, 
SISMEPE  e  Arquivo  Geral  para  providências  de  competência  em  suas  respectivas  esferas.  (Nota  nº 
0683/2009/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subten PM Ref.  Mat.  600303-6/JOSÉ VIANA IRMÃO  – Atualização do valor  do auxílio-
invalidez, em virtude do reajuste salarial ocorrido no mês de junho de 2008: – Indeferir, tendo em vista a 
necessidade de Lei específica que autorize tal reajuste, conforme prevê o art. 1º, de Lei Complementar nº 
32/01. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0703/2009/DGP-4).
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1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

2º Sgt RRPM Mat. 600721-0/ELIAS FARIAS DE SOUZA COSTA – Concessão do auxílio-
invalidez: – Indeferir, face a informação prestada pela Diretoria de Saúde, em conformidade com o contido 
na Portaria do Comando Geral nº 176, de 26 FEV 1996. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 
0701/2009/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  18419-5/WILLIAMS  MAGNO  FARIAS  DA SILVA  –  Constar  nos 
assentamentos a mudança do nome da sua ex-esposa, tendo em vista a mesma voltar  a usar o nome de 
solteira LAURICÉIA RAMOS DA SILVA, em virtude de seu divórcio, bem como a sua manutenção no rol 
de dependentes na PMPE: – Indeferir, com base no que preconiza o art. 10, inciso I, c/c o art. 12 da Lei nº 
13264/07. À FUNAPE, SISMEPE para providências de competência em suas respectivas esferas e DGP-7 
para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0685/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 607684-0/MAURILO JOSÉ CHAPRÃO – Pagamento dos dias trabalhados 
referente ao mês de maio 2008: – Indeferir, com base na informação prestada pela Diretoria de Finanças, 
através da cota datada de 09 SET 2008. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0686/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 11276-3/EUCLIDES PEREIRA DA CONCEIÇÃO – Pagamento de ajudas 
de custo por ocasião do curso de formação de cabos (CFC): – Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer 
nº 273/2008/PGE c/c Encaminhamento nº 343/2008/AEAJA. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota 
nº 0694/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 19692-4/ROBERTO ANASTÁCIO DA SILVA – Pagamento de ajudas de 
custo por ocasião do curso de formação de cabos (CFC): – Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 
273/2008/PGE c/c Encaminhamento nº 343/2008/AEAJA. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 
0695/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 16224-8/JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA E SILVA – Ressarcimento do 
Qüinquênio a/c de 31 MAR 2006 até FEV 2008, e virtude de está recebendo em desacordo com o Acórdão: – 
Indeferir, com base na informação da DGP-4/finanças, através da cota datada de 28 MAI 08, bem como o 
contido na Portaria Funape nº 713/2006. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0696/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14963-2/EDIVALDO ESTEVAM DA SILVA – Complementação do valor do 
auxílio-invalidez pago no mês de abril de 2007, em virtude de haver recebido com incorreção: – Indeferir, 
face a informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-4, em 07 JUL 2008. Arquivar nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 0704/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 607775-7/LUIZ PEREIRA DA SILVA – Constar nos assentamentos haver se 
divorciado da Srª. ALDA ALVES DA SILVA: – Deferir, conforme a sentença prolatada pelo MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Vitória de Santo Antão-PE, em 13 SET 2005. À FUNAPE, 
SISMEPE  e  Arquivo  Geral  para  providências  de  competência  em  suas  respectivas  esferas.  (Nota  nº 
0710/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 607775-7/LUIZ PEREIRA DA SILVA – Constar nos seus assentamentos o 
nome de sua esposa Srª. MARINA DA CONCEIÇÃO SANTOS SILVA, para fins de dedução de Imposto de 
Renda: – Deferir, face a documentação comprobatória apresentada, em conformidade com o inciso I, § 1º, 
do Art. 77 do Decreto Federal nº 3000/99. À FUNAPE e Arquivo Geral para providências de competência 
em suas respectivas esferas. (Nota nº 0711/2009/DGP-4).
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1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb PM Ref. Mat. 32072-2/CARLOS ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA – Cancelar dos 
seus assentamentos o nome de sua esposa,  Srª.  LUCIENE VASCONCELOS DA SILVA, em virtude do 
falecimento  da  mesma,  ocorrido  em  11  MAI  2003:  –  Deferir,  face  a  documentação  comprobatória 
apresentada, e conforme o contido no art. 13º, § 2º, da Lei 13.264, de 29 JUN 2007. À FUNAPE, SISMEPE 
e Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0702/2009/DGP-4).

Cb RRPM Mat. 602135-2/ANTÔNIO DA SILVA RAMOS – Cancelar dos seus assentamentos 
o nome de sua esposa, Srª. ANGELITA DA SILVA RAMOS, em virtude do falecimento da mesma, ocorrido 
em 20 SET 2008: – Deferir, face a documentação comprobatória apresentada, e conforme o contido no art. 
13º, § 2º, da Lei 13.264, de 29 JUN 2007. À FUNAPE, SISMEPE e Arquivo Geral para providências de 
competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0709/2009/DGP-4).

1.5.0. De Soldado

1.5.1. Requerimentos Despachados

Sd PM Ref. Mat. 611174-2/SEVERINO LUIZ DE ANDRADE – Cancelar dos assentamentos o 
nome de sua ex-esposa Srª. IVANISE DA SILVA ANDRADE, em virtude de seu divórcio e constar o nome 
de sua atual esposa Srª FLORIZA OLINDINA DO NASCIMENTO ANDRADE, para fins de dedução de 
Imposto de Renda: – Deferir, quanto ao cancelamento de sua ex-esposa, conforme sentença prolatada pelo 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Comarca de Belo Jardim-PE, datada de 09 MAR 2008, e constar o nome de 
sua atual esposa para fins de dedução do Imposto de Renda, conforme o previsto no inciso I, § 1º, do art. 77, 
do Decreto Federal nº 3000/99. À FUNAPE e Arquivo Geral para providências de competência em suas 
respectivas esferas. (Nota nº 0700/2009/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

LEURINA DA SILVA FLORÊNCIO, viúva do ex-Subten RRPM Mat. 3171-2/LUIZ MÁRIO 
FLORÊNCIO,  falecido em 15 DEZ 2007 – Pagamento  dos  dias  trabalhados  e  não recebidos  pelo  ex-
servidor,  referente  ao  mês  de  dezembro  de  2007:  – Indeferir,  com base  na  informação  prestada  pela 
Diretoria de Finanças, através da cota datada de 08 MAI 2008. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 
(Nota nº 0688/2009/DGP-4).

MARIA DO CARMO DE ALMEIDA CARVALHO, viúva do ex-1º Sgt RRPM Mat. 990855-
2/JOSÉ SOARES DE CARVALHO, falecido em 14 JAN 2008 – Pagamento dos dias trabalhados e não 
recebidos  pelo  ex-servidor,  referente  ao mês de janeiro  de  2008:  – Indeferir,  com base  na  informação 
prestada pela Diretoria de Finanças, através da cota datada de 15 ABR 2008. Arquivar nos assentamentos do 
ex-servidor. (Nota nº 0689/2009/DGP-4).

YOLANDA  DA  SILVA  VASCONCELOS,  viúva  do  ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  991158-
8/MURILO  MARIANO  VASCONCELOS  DE  ARAÚJO  – Pagamento  do  13º  salário  proporcional 
relativo ao ano de 2008, em virtude do falecimento do ex-militar, ocorrido em 28 SET 2008: –  Deferir, 
quanto ao pagamento de 9/12 (nove doze avos) referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2008, em 
conformidade com o previsto no art. 22, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Complementar nº 078/2005 e a Declaração 
emitida pela FUNAPE, em 18 MAR 2009. À  Diretoria de Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 
0690/2009/DGP-4).
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EDLEUSA GOMES ACIOLI, viúva do ex-Maj PM Ref. Mat. 605072-7/ANTÔNIO ACIOLI 

SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 20 MAR 
2009: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada, o parecer nº 448/02/PGE de 29 OUT 
2002 e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências 
quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 0691/2009/DGP-4).

MARIA ELIANE FERREIRA PEREIRA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 5604-9/ISMAEL 
LOPES PEREIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no 
dia 31 JAN 2009: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada, o parecer nº 448/02/PGE 
de 29 OUT 2002 e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 0692/2009/DGP-4).

MARIA LÚCIA DA SILVA,  viúva  do ex-Cb PM Mat.  28811-0/CARLOS ANTÔNIO DA 
SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 19 OUT 
2008: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 
da  Lei  10.426/90.  À  Diretoria  de  Finanças para  providências  quanto  ao pagamento  do pleito.  (Nota  nº 
0693/09/DGP-4).

MARIA JOSÉ  MENDONÇA CAVALCANTI,  viúva  do ex-Cel  PM  Ref.  Mat.  600164-
5/EDVALDO RODRIGUES DA CUNHA CAVALCANTI – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do 
falecimento  do  ex-servidor  ocorrido  no  dia  01  ABR  2009:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação 
comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-
4 para providências quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 0697/2009/DGP-4).

MARIA NECY DA SILVA SALGUEIRO,  viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 611030-4/LUIZ 
SÉRGIO SALGUEIRO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido 
no dia 30 MAR 2009: –  Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao pagamento do 
pleito. (Nota nº 0698/2009/DGP-4).

DORALICE  LEITE  DA  SILVA  LIMA,  viúva  do ex-1º  Sgt  RRPM  Mat.  600497-
0/OSWALDO SANTANA DE LIMA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor ocorrido no dia 10 ABR 2009: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e 
nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 0699/2009/DGP-4).

MARIA DO CARMO NUNES MATIAS DOS SANTOS,  viúva do  ex-Sd PM Mat. 26784-
8/MANOEL JOSÉ  DOS  SANTOS  FILHO,  falecido  em 28  DEZ  2006  – Estabilidade  financeira  da 
Gratificação de Motorista: – Indeferir, tendo em vista o contido nos arts. 9º e 10º, da Emenda Constitucional 
nº 16/96. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0707/2009/DGP-4).

JOSETE  ANUNCIADA  DE  CARVALHO,  viúva  do ex-Sd  PM  Ref.  Mat.  608684-
5/RAIMUNDO CARLOTO DE CARVALHO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento 
do  ex-servidor  ocorrido  no  dia  27  MAR  2009:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória 
apresentada  e  nos  termos  do  inciso  I,  do  art.  66  da  Lei  10.426/90.  À Seção  de  Finanças/DGP-4 para 
providências quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 0708/2009/DGP-4).  

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados
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Ex-policial  militar  Mat.  20221-5/ANTÔNIO  TAVARES  NETO  –  Pagamento  dos  dias 

trabalhados referente ao mês de agosto de 2007: – Indeferir, com base na informação prestada pela Diretoria 
de Finanças,  através  da  cota  datada de 09 MAI 2008.  Arquivar  nos assentamentos do militar.  (Nota nº 
0687/2009/DGP-4).

Ex-policial  militar  Mat.  104022-7/GEISY  DE  MELO  RAMOS  –  Pagamento  dos  dias 
trabalhados referente ao mês de fevereiro de 2008: –  Indeferir, com base na informação da Diretoria de 
Finanças,  através  da  cota  datada  de  18  MAR  2008.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº 
0706/2009/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)
______x______

HEITOR DE SOUZA  LUNA-TEN CEL PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:


